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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Intemo, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando

informações quanto à possibilidade de ser criada em nosso Município uma orquestra

ou banda com crianças, adolescentes e jovens. Em caso positivo, quando poderia ser

implantado tal projeto? Em caso negativo, quais motivos, considerando que os futuros

músicos podem usar os equipamentos da Banda Municipal?

JUSTIFICATIVA:
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o ensino é uma missão social, e todos devem focar os esforços para a

democratização do acesso à música. As primeiras relações sociais da criança ocorrem

na educação infantil. Muitos estudos indicam que a qualidade do relacionamento que

estabelecem com os pais, é fundamental no desenvolvimento social da criança. A

atenção e o afeto recebidos na infância, tanto dos pais quanto dos professores e

demais adultos com os quais convive, ajudam-na a ver o mundo de forma positiva e a

acreditar que a convivência com os outros também será agradável. Na verdade, as

crianças precisam de bons modelos para desenvolver habilidades sociais.

A educação em gerar agrega várias formas de expressão e, entre elas, as

artes visuais e a música, duas áreas que dev~ sêr fartemente engajadas ao nosso

trabalho. Através da música é possível trabalhar a diversidade sonora e cultural,

possibilitando que as crianças, jovens e adolescentes se expr~ssem em diferentes
.f'

estilos e técnicas, a partir da observação e apreciação de trechos de óperas, músicas

de diversas raízes, com artistas nacionais e do mundo, para que possam ter seu

próprio estilo e dar vazão ao seu processo criativo.

Sem contar que com a música as crianças, jovens e adolescentes têm

maiores chances de sair das ruas, assim como já foi feito em diversos estados do país,

como Rio de Janeiro e Bahia, com grupos de "Olodum" e "Samba".

Pede deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em '26 de abril de 2007.

Dr.
, ....



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATERIA:

( ) não existe súmuia registraàa por outro Vereaàor sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra cO{lsideradainconstitucional pela CLR.-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO C0tll A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conleúdo idêntico ou semelhante a proposição enllramiiação - n° .
. (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

~ ' I. ", ''''E

) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

~.a~~:~~)3;:.:~~.....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(>() Requerimento
( ) Outros

lPJ!i

/2007
12007
/2007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

12007
12007
/2007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

(1 Preenchidosos requisitosde constitucionalidadee legalidade.
( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

( ) Vicio de origem. Competênciaprivativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir: ... ... ...... .....

( ) Inorgânicopor ferir: ; .................

( ) Ilegal por ferir: T...............................................................- ."

( ) Possivel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidad~ através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ,........................

~.............................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) PareceF Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 1f8..§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem .3 1 ~ 12007.

;<ifavorável à tmmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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